
Câmara Municipal de Varginha 

Indicação N° 224/2021 

Exma. Sra. Presidente da Câmara Municipal de Varginha. 

O Vereador que abaixo subscreve vem, na forma regimental, solicitar 
de Vossa Excelência que encaminhe a presente Indicação ao Senhor Prefeito 
Municipal e ao Departamento Municipal de Transporte e Trânsito — DEMUTRAN 
para que sejam tomadas as providências necessárias para instalação de 
quebra-molas e/ou faixa elevadas de pedestres na Alameda das Garças, bairro 
Jardim Cidade Nova no intervalo que compreende o número 526 até a Escola 
Municipal Profa. Helena Reis — CAIC II. 

JUSTIFICATIVA 

A Indicação apresentada nesta oportunidade tem o intuito de atender 
às reivindicações de residentes do local e pais de alunos que relatam que em razão 
da extensão da via, os condutores de veículos têm transitado em alta velocidade no 
referido logradouro, causando riscos aos pedestres, idosos e especialmente às 
crianças que seguem em direção às referidas escolas. 

Conforme se verifica no anexo fotográfico, é necessário destacar que 
além de extremamente extensa, a via em questão apresenta um intenso fluxo de 
veículos e pedestres, por ser uma das principais via de acesso aos bairros: Jardim 
Cidade Nova. São Sebastião, Imperial e Jardim Colonial. 

A situação narrada se agrava de forma especial, uma vez que na via 
existem duas escolas, quais sejam: Escola Municipal Profa. Helena Reis — CAIC II e 
o colégio Conquista, dessa forma. em época escolar, o trânsito no local fica 
sobrecarregado, especialmente nos horários de entrada e saída. Além dos 
motoristas a movimentação de pedestres também é intensa. 

Inclusive, importante mencionar que segue em anexo a esta Indicação 
abaixo-assinado realizado pelos moradores do local pleiteando ao Poder Público a 
tomada de providências para contenção da velocidade na via, a fim de proporcionar 
melhores condições de utilização da via pública. 
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Câmara Municipal de Varginha 

Desta forma, é imprescindível ressaltar que se trata de uma medida 
simples que com certeza prevenirá a ocorrência de acidentes no local. 

Ante o exposto, zelando pela segurança de todos os munícipes que se 
deslocam pelo referido logradouro, especialmente dos moradores, e alunos do Caic 
II e do Colégio Conquista apresenta-se esta Indicação e solicita-se o apoio da 
Administração Municipal, para o seu atendimento o mais breve possível. 

Sala das Sessões da Cãmara Municipal de Varginha, em 12 de maio de 2021. 
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